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Ata da reunião extraordinária, configurando como a 557ª reunião do Conselho 1 

Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), realizada em quinze de junho de 2 

dois mil e vinte, a partir de ferramenta virtual, google meet, pelo link 3 

http://meet.google.com/pwo-pfhj-cdv e pelo Facebook. A 15ª reunião do corrente 4 

ano iniciou-se às onze horas, sob a Presidência da Profa. Ana Cláudia Joaquim de 5 

Barros, que abriu os trabalhos agradecendo a participação de todas e todos, 6 

comunicando que o Sr. Secretário de Educação de Sorocaba, Prof. Wanderley Acca, 7 

ocupou a cadeira que lhe é cabida neste Conselho Municipal de Educação de 8 

Sorocaba, acompanhado de seus assessores Professor Gilmar Felipe Piccin e 9 

Eduardo Gollob. Retomou os combinados para a organização da reunião: a) todos 10 

deverão manter microfones e câmeras desligados; b) as inscrições de fala deverão 11 

ser feitas na janela do chat. EXPEDIENTE: Verificação das presenças: confirmado 12 

quórum, a partir dos acessos ao recurso virtual, observou-se participando da vídeo 13 

conferência os(as) conselheiros(as): TITULARES: Alexandre da Silva Simões, Ana 14 

Cláudia Joaquim de Barros, Angélica Lacerda Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva 15 

Gutierrez, Danieli Casare da Silva Moreira, Denilson de Camargo Mirim, Francine 16 

Alessandra Gracia Menna, Karla Adriana Gracia Menna, Marina Benitez Flório 17 

Fagundes, Miriam Cecília Facci, Odirlei Botelho da Silva, Solange Aparecida da Silva 18 

Brito e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. SUPLENTE: não houve registro de 19 

suplentes. MEMBROS DA COMUNIDADE: O link de acesso foi compartilhado em 20 

alguns grupos e redes sociais, bem como no site do CMESO www.cmeso.org e a 21 

reunião contou com a participação de muitos membros da comunidade, relacionados 22 

no chat da reunião, bem como suas manifestações, anexo ao final desta.  Palavra da 23 

Presidência: A Sra. Presidente, Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de Barros iniciou a 24 

reunião esclarecendo que o Conselho não dispõe de recursos financeiros, portanto, 25 

as reuiniõs online estãos endo realizadas com a estrutura particular de cada 26 

conselheira/o. A versão gratuita do Meet permite apenas 100 pessoas na salam 27 

porém, se a sala fica cheia a conexão fica instável prejudicando a participação dos 28 

conselheiros/as e sem esta participação a reunião fica prejudicada. Por este motivo  a 29 

http://www.cmeso.org/
http://www.cmeso.org/


 

 

 
PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  

Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  

 

entrada de participantes está sendo controlada mas é possível participar através do 30 

Facebook, uma vez que a reunião está sendo transmitida ao vivo e é possível enviar 31 

mensagens através dos Comentários na página do Facebook. A seguir encaminhou 32 

alguns documentos recebidos, que passou a compartilhar 1. FÓRUM DE EDUCAÇÃO 33 

INFANTIL DE SOROCABA E REGIÃO – FEISOR - “O Fórum de Educação Infantil de 34 

Sorocaba e região (FEISOR), vem a público, novamente, reiterar seu posicionamento 35 

contrário a Educação à distância (EAD) aos bebês e crianças pequenas da Educação 36 

Infantil, em razão da Pandemia da COVID19”. 2. Também do FEISor - “O Fórum de 37 

Educação Infantil de Sorocaba e Região (FEISor) vem a público APOIAR o parecer 38 

CMESO/CEI Nº 01/2020, referente a propositura contrária a “Atividade Remota para 39 

a Primeira Infância”. Ancorados em pesquisas e referenciais da Educação Infantil e 40 

dos estudos da infância, assim como nas legislações vigentes, afirmamos que o 41 

processo educativo só se efetiva por meio de interações e brincadeiras, 42 

intencionalmente planejadas e vividas presencialmente nas instituições 43 

educacionais.” 3. Ainda do FEISor – “O Fórum de Educação Infantil de Sorocaba e 44 

Região (FEISor) vem a público ANUNCIAR e DENUNCIAR as ações da Secretaria da 45 

Educação de Sorocaba, para a Educação Infantil, com a criação de um ambiente 46 

virtual denominado “Vivências de Aprendizagem”, disponibilizado em sua página do 47 

Facebook, estabelecendo uma parceria com o Centro de Mídias SP, sem a consulta 48 

e deliberação com os/as profissionais da educação, tampouco com o Conselho 49 

Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), que tem como prerrogativa formular 50 

política pública para a educação, em conjunto com a Secretaria da Educação, ferindo 51 

assim o princípio da Gestão Democrática.” 4.  Grupo de Trabalho Educação para 52 

Todos e Todas – “O Grupo de Trabalho Educação para Todos e Todas é formado por 53 

profissionais da Educação que atuam na rede municipal de Ensino de Sorocaba e que 54 

vêm estudando e trabalhando durante este momento pandêmico, de modo a refletir 55 

sobre o que é fazer educação neste momento, mas uma Educação Pública Inclusiva 56 

e de Qualidade Social.” Palavra dos membros – A Conselheira Francine Alessandra 57 

Gracia Menna dirigiu-se ao Secretário da Educação para solicitar especial atenção 58 
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para inclusão dos servidores da educação com filhos portadores de deficiência (e 59 

portando participantes do grupo de risco em momento de pandemia) na INSTRUÇÃO 60 

NORMATIVA SEDU/GS Nº 13, DE 02 DE JUNHO DE 2020 que “Dispõe sobre 61 

medidas de caráter temporário visando à redução da exposição pessoal e interações 62 

presenciais entre servidores municipais na Secretaria da Educação”. O Secretário 63 

respondeu que entende pertinente e que encaminhará à prefeita. O Conselheiro 64 

Odirlei Botelho da Silva fez as seguintes considerações: que o papel do CMESO é o 65 

de mediar a participação da sociedade na construção de políticas públicas e causa 66 

estranheza que o link de acesso à reunião virtual do CMESO seja disponibilizado 67 

primeiro aos supervisores uma vez que entende que este grupo não representa a 68 

Secretaria da Educação já que há outros representantes na reunião ficando em dúvida 69 

sobre a divulgação e a publicidade a este grupo antes de disponibilizá-lo à 70 

comunidade,, entende ainda que tendo quórum a sala deveria ser completada pela 71 

comunidade. Questionou também a senhora Presidente acerca da participação do 72 

Conselho na elaboração do espaço Vivências de Aprendizagem, conforme anunciado 73 

na reunião de diretores ocorrida na data de hoje. A Conselheira Solange Aparecida 74 

da Silva Brito reiterou o papel do CMESO que é conhecido por todos os conselheiros 75 

e conselheiras, evidenciado nos últimos anos em que oferece espaço para que a 76 

comunidade seja ouvida, pontuando que disponibilizou o link para o grupo da 77 

supervisão uma vez que entendeu que o mesmo já estava disponível para publicidade 78 

A Sra. Presidente, Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de Barros reforçou o novo movimento 79 

das reuniões online que obviamente exerce a função primeira de permitir a 80 

participação da comunidade. Que havemos de reforçar normas que preservem e 81 

garantam a participação de todo os conselheiros de forma a garantir a realização da 82 

reunião, uma vez que, se não houver quórum, não há possibilidade de realização da 83 

reunião. Mas, garantindo sempre e cada vez mais a participação da comunidade. 84 

Esclareceu mais uma vez que o Conselho não possui recursos e que quando é 85 

utilizada a sala para 250 pessoas é porque um conselheiro que possui a versão paga 86 

do G Suit disponibiliza voluntariamente o acesso. Quanto ao questionamento sobre a 87 
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participação do colegiado nas Vivências de Aprendizagem respondeu que é sabido 88 

por todos e todas que não houve nenhuma participação, disse ainda que não se 89 

recorda disso ter sido mencionado na reunião de diretores, mas que é possível 90 

verificar já que a reunião foi gravada. O Conselheiro Alexandre da Silva Simões 91 

argumentou que não há dúvida de que a transmissão online das reuniões do CMESO 92 

expandiu consideravelmente a participação da comunidade, comparativamente com 93 

as reuniões presenciais. Mas há que se garantir a participação de todos os 94 

conselheiros, não só no cômputo do quórum, mas como partícipes das decisões do 95 

colegiado. A participação da comunidade por meio do Facebook foi pensada para 96 

garantir espaço de fala e ao mesmo tempo garantir a legalidade das ações do 97 

CMESO. Palavra dos membros da comunidade: A Sra. Presidente, Prof.ª Ana 98 

Cláudia Joaquim de Barros, abriu a palavra para a comunidade participante. A Prof.ª 99 

Margareth Pedroso identificou-se como integrante do Grupo de Trabalho Educação 100 

para Todos e Todas, solicitou ao CMESO que considere os estudos contidos no 101 

documento encaminhado e aqui apresentado pela Sra. Presidente na resposta ao 102 

Ministério Público. O Sr. José Edson de Oliveira trouxe a manifestação do FEISor 103 

(como seu integrante) contrária às atividades remotas na Educação Infantil. O Sr. 104 

Eduardo Gollob sugeriu que a resposta ao MP, conjunta da SEDU e CMESO, seja 105 

elaborada na reunião em curso, respeitando o prazo determinado, na direção do 106 

acolhimento da indicação da Dra. Palma. A SEDU se compromete a apresentar ao 107 

MP o projeto, e então o CMESO analisa de forma urgente, se possível em uma 108 

semana e então delibera. O Sr. José Adão Neres de Jesus, como cidadão, 109 

demonstrou a sua preocupação com o retorno presencial às aulas, e insistiu na 110 

elaboração de protocolo rígido a ser seguido. A Conselheira Aparecida Ferreira da 111 

Silva Gutierrez interferiu para esclarecer que este protocolo será elaborado somente 112 

por técnicos da Saúde, sem a participação da Educação. Ordem do dia - 1. 113 

Encaminhamentos referentes à Resposta à solicitação do Ministério Público referente 114 

aos Protocolos MP 1378/20 e 1396/20 – a Sra. Presidente, Prof.ª Ana Cláudia Joaquim 115 

de Barros, explicou que, diante da urgência do assunto, solicita aos conselheiros o 116 
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referendo à decisão da formação, por meio do Whatsapp, de Grupo de Trabalho com 117 

a participação dos conselheiros com maior disponibilidade para elaboração das 118 

diretrizes orientadoras da resposta conjunta entre SEDU e CMESO ao MP. 119 

Candidataram-se a Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de Barros, Prof. Alexandre da Silva 120 

Simões, Prof.ª Danieli Casare da Silva Moreira, Prof.ª Miriam Cecília Facci, Prof. 121 

Odirlei Botelho da Silva, Prof.ª Solange Aparecida da Silva Brito e a Prof.ª Aparecida 122 

Ferreira da Silva Gutierrez, esta última representando a SEDU, e junto aos demais se 123 

dedicaram à construção da proposta de documento que será apreciado por todos. 124 

Manifestada a concordância dos conselheiros participantes, a Presidente prosseguiu, 125 

esclarecendo que as discussões foram encaminhadas para além da manifestação do 126 

MP, mas numa análise do cenário político e social local e nacional bem como da não  127 

previsão para o retorno presencial das atividades escolares, o GT se preocupou em 128 

elaborar, em contato constante com a SEDU,  um documento que amenize as perdas 129 

que estão por vir. Passou então a apresentar para apreciação a minuta da Deliberação 130 

CMESO 04/2020, que “Institui a Política Municipal para Atividades Não Presenciais 131 

(ANPs) no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba e fixa diretrizes para sua 132 

realização”. A Sra. Presidente fez a apresentação da minuta da Deliberação CMESO 133 

04/2020, na íntegra. Em seguida, o Cons.º Alexandre da Silva Simões manifestou o 134 

desconforto de todos neste momento em que se possa entender como conflitantes o 135 

Direito à Educação e o Direito à Educação de Qualidade. Analisando possibilidades 136 

surgidas com a situação sem precedentes da pandemia, sugeriu o estabelecimento 137 

de uma política pública na forma mais bem estruturada possível, por meio da 138 

construção dessa deliberação que normatizará as práticas positivas que, certamente, 139 

permanecerão na rede municipal. Ressaltou que essa é a primeira vez que ele, na 140 

qualidade de conselheiro integrante do CMESO, participa de construção de política 141 

pública e solicitou o registro deste momento histórico em que o Prof. Wandelei Acca, 142 

Secretário da Educação de Sorocaba, mostrou-se disponível para esta ação. A Cons.ª 143 

Miriam Cecilia Facci externou agradecimentos à presidente e ao Cons.º Alexandre 144 

pela capacidade de sintetizar no documento elaborado, a minuta da Deliberação 145 
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CMESO 04/2020, todos os princípios elencados pelo GT junto à SEDU, preservando, 146 

principalmente, o aluno. A Cons.ª Solange Aparecida da Silva Brito destacou o 147 

enfrentamento da atual situação pela SEDU, de forma assertiva, com a possibilidade 148 

do ônus político de, na primeira fase, não escolarizar os espaços da família, 149 

acreditando que a educação formal deverá ser mediada pelo professor. Seguiu, 150 

constatando que neste momento se apresenta um outro debate, a necessidade de 151 

atender o direito dos alunos à educação formal, e agradeceu ao Prof. Wanderlei Acca 152 

a possibilidade de abertura, onde ganham os alunos e a cidade. O Cons.º Odirlei 153 

Botelho da Silva declarou que se sentiu contemplado com a deliberação apresentada 154 

e pediu para que se continue a olhar com carinho as especificidades da educação 155 

infantil. A Cons.ª Danieli Casare da Silva Moreira parabenizou os conselheiros que 156 

elaboraram a minuta da deliberação e afirmou que foi contemplada por não apresentar 157 

contradição com o Parecer/CEI nº 01/2020. O Cons.º Alexandre da Silva Simões 158 

destacou dois pontos que considerou relevantes: 1º. Que a construção da deliberação 159 

possibilitará que Sorocaba atue como produtora de conteúdo. Oportunizará que as 160 

pessoas exponham as suas práticas pedagógicas positivas, utilizando os recursos 161 

públicos que existem na cidade, e citou o Estúdio do Parque Tecnológico em parceria 162 

com o Instituto Federal; 2º. Possibilitará aos profissionais da educação ações 163 

formativas tanto em relação às ferramentas propriamente ditas quanto às 164 

pedagógicas, fortalecendo a relação professor / aluno mediada por recursos 165 

tecnológicos, lançando mão de programas das universidades locais, colocando 166 

Sorocaba em condição ímpar de desempenho diferenciado. A Cons.ª Solange 167 

Aparecida da Silva Brito complementou a fala do Cons.º Alexandre destacando na 168 

construção da deliberação a inclusão participação dos profissionais da Educação no 169 

planejamento e acompanhamento das ações ao criar o Comitê de Acompanhamento 170 

(CAC). Declarou que vislumbra situação positiva dentro de um momento tão 171 

conturbado. O Cons.º Alexandre observou ainda que os Conselhos de Escolas foram 172 

incluídos como participantes da autonomia das escolas ao atenderem as suas 173 

especificidades na programação das atividades. Neste momento, o Sr. Secretário da 174 
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Educação, Prof. Wanderlei Acca declarou estar feliz com os encaminhamentos 175 

surgidos da união SEDU e CMESO, com essa abertura para discussão em benefício 176 

dos alunos. Aproveitou para sugerir algumas alterações no Artigo Primeiro da 177 

Deliberação, que, após considerações de vários participantes e colocado em votação 178 

com 8 (oito) votos favoráveis, 1 (um) voto contrário e 1 (uma) abstenção,  passou a 179 

ter a seguinte redação: “Art. 1o – Fica vedada no âmbito da Rede Municipal de Ensino 180 

a adoção de Atividades Não Presenciais (ANPs) nos processos de ensino e 181 

aprendizagem, exceto quando expressamente autorizadas e aprovadas pela 182 

Secretaria da Educação e pelo Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 183 

(CMESO) e nas condições por eles estabelecidas, em acordo com a legislação 184 

vigente.” Solicitou ainda a inclusão do Secretário de Educação como membro do CAC, 185 

no Artigo Oitavo (alterada a numeração por incorreção, passando a Artigo Sétimo) e, 186 

após a intervenção tanto de conselheiros como do próprio Secretário da Educação foi 187 

aprovado por unanimidade o texto com a seguinte redação: “Art. 7 o – O planejamento, 188 

acompanhamento e avaliação das ANPs será realizado por um Comitê de 189 

Acompanhamento (CAC) composto por profissionais da Educação eleitos pelos seus 190 

pares sendo facultada a presença do/a secretário/a da educação e do/a presidente/a 191 

do CMESO às reuniões, ambo/as com direito a voz, mas sem direito a voto.” O Cons.º 192 

Odirlei Botelho da Silva sugeriu a alteração do número de representantes da SEDU e 193 

do CMESO de forma a garantir a paridade. Aprovada a sugestão, ficou assim a nova 194 

redação: “02 representantes da Secretaria da Educação, indicados pelo Secretário da 195 

Educação; 02 representantes do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 196 

(CMESO).” A seguir foi colocada em votação a Deliberação CMESO 04/2020, já 197 

incluídas as alterações propostas, votadas e aceitas, e foi aprovada por unanimidade 198 

dos conselheiros participantes. A Sra. Presidente apresentou então a minuta da 199 

Deliberação CMESO 05/2020 que “Autoriza em caráter emergencial a adoção de 200 

Atividades Não Presenciais (ANPs) no âmbito do Sistema Municipal de Ensino em 201 

Sorocaba em função da pandemia da COVID-19.” em acordo com o disposto na 202 

Deliberação CMESO 04/2020. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade 203 
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pelos conselheiros participantes. Vencida a pauta, a Prof.ª Ana Cláudia Joaquim de 204 

Barros, presidente do CMESO, agradeceu a participação do Sr. Secretário da 205 

Educação, Prof. Wanderlei Acca e da Equipe da SEDU, a presença dos conselheiros 206 

do CMESO, a participação dos membros da comunidade, bem como as 207 

manifestações via chat, que, como informado no início da reunião, comporão  esta ata 208 

enquanto anexos e, nada mais havendo a tratar, encerrou a reunião. Justificou 209 

ausência:  Rosangela Quequetto de Andrade Arcos. Eu, Miriam Cecilia Facci, lavrei 210 

a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos presentes. 211 

Sorocaba, 15 de junho de 2020. 212 

___________________________________________________________________213 

___________________________________________________________________ 214 

Ata aprovada na 559ª Reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, realizada remotamente 215 

por meio de vídeo conferência na plataforma Google Meet). 216 

  217 
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Ítem 1 

 

 

 

Ítem 2 

 

APOIO do FEISor 

AO PARECER CMESO_CEI Nº 01_2020.pdf
 

 

Ítem 3 

 

MANIFESTO 

INDIGNADO Centro de Mídias SP.pdf
 

 

Ítem 4 

 

Manifestação_Prop

osições GT.pdf
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANIFESTO DO 

FÓRUM DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE SOROCABA E REGIÃO_AçãoMP.pdf
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Ítem 5 

 

Chat - 557ª Reunião Extraordinária do CMESO 

Data: 15/06/2020 (segunda-feira), 11:00h 

 

Giane A. Sales da Silva Mota 
10:59 

Bom dia!!!! 

Miriam Facci 
10:59 

Bom dia 

SOL SILVA BRITO 
11:01 

Bom Dia... 

Odirlei Botelho 
11:01 

Bom dia a todos e todas. 

Odirlei Botelho 
11:03 

Divulguei porque vi Supervisores. 

Valderez Soares 
11:03 

Nem digo mais nada sobre isso.... 

Odirlei Botelho 
11:03 

Entendi, era bom ter avisado. 

Parê Gutierrez 
11:03 

Bom dia 

SOL SILVA BRITO 
11:04 

Bom Dia... 

Valderez Soares 
11:04 

Eu fiz um pedido específico sobre isso...no CMESO... 

Karla Menna 
11:04 

bom dia! 

Parê Gutierrez 
11:05 

Marinha não consegue entrar 

Marina... 

Valderez Soares 
11:06 

Microfone aberto de alguém aí 

Temos uma reunião paralela ???? 

SOL SILVA BRITO 
11:06 

Era o meu... 
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Estou no CRE hoje... 

Parê Gutierrez 
11:06 

Vou olhar.... 

SOL SILVA BRITO 
11:07 

Se ficar muito agitada a sala vou para outro espaço, 

Marina Flório 
11:09 

Olá Ana ... secretário já vai entrar está em uma ligação 

Valderez Soares 
11:11 

E que há algumas prioridades que precisam ser consideradas em algumas reuniões para que nāo 

sejam anuladas ... 

Isso Ana 

Marina Flório 
11:14 

Secretário pedindo p entrar 

Odirlei Botelho 
11:15 

Solicito que sejam permitidas as entradas da Comunidade. 

Margareth Pedroso 
11:22 

Bom dia! 

Raquel Silva Oliveira 
11:22 

bom dia 

Francine Menna 
11:26 

Francine 

Odirlei Botelho 
11:26 

Odirlei. 

SOL SILVA BRITO 
11:30 

Me inscrevo. 

José Edson De Oliveira 
11:33 

Participando 

O link do Google Meet não foi disponibilizado no Facebook. Ao menos eu não vi. 

Valderez Soares 
11:35 

Ratifico as falas de Sol e Aninha 

Perfeito Aninha 

Parê Gutierrez 
11:36 

Sem som 

SOL SILVA BRITO 
11:37 

http://www.cmeso.org/
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Normal aqui. 

Glaucia Castro 
11:37 

Normal 

Lorenna Silva 
11:37 

normal 

Marina Flório 
11:37 

Normal 

Renata Guimarães 
11:37 

normal 

silvia souza elias dos santos 
11:37 

Normal aqui 

Valderez Soares 
11:37 

Normal aqui 

Raquel Silva Oliveira 
11:37 

normal 

Jessimeire Alessandra Domingues Costa Grosso 
11:37 

Normal 

Marines Christofani 
11:37 

Aninha normal 

Parê Gutierrez 
11:37 

Ok agora normal 

Odirlei Botelho 
11:39 

Grato pelas devolutivas. 

Parê Gutierrez 
11:40 

👍👍👍 

De acordo 

Você 
11:41 

exato Alê 

SOL SILVA BRITO 
11:41 

Perfeito Alexandre. 

Valderez Soares 
11:41 

Ratifico a fala do Alexandre tbém 

Eu mesma caí em todas as últimas reuniões...em uma única consegui voltar 

Margareth Pedroso 
11:42 

http://www.cmeso.org/


 

 

 
PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  

Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  

 

eu 

José Edson De Oliveira 
11:43 

Eu gostaria Pelo Feisor 

Andreia Oliveira Camargo 
11:46 

Feisor presente! Obrigada Aninha por apresentar nosso manifesto e posicionamento. 

Eduardo Golob 
11:47 

Gostaria de me inscrever, se ainda possivel. Grato. 

Margareth Pedroso 
11:47 

Um dos objetivos do GT foi contribuir com o CMESO, fortalecendo o posicionamento desse colegiado, 

apresentado na reunião do sia 10/06. 

JOSÉ ADÃO NERES DE JESUS 
11:48 

Me inscrevendo. José Adão 

Margareth Pedroso 
11:50 

Por favor, deixe claro Golob, se essas atividades serão ou não consideradas como dias letivos, 

segundo o secretário sim...  

é importante sabermos se na resposta vai essa informação, pois faz toda diferença 

Eduardo Golob 
11:50 

Muito obrigado pelo espaco. Otimo dia a todos. 

Leandro Miranda 
11:51 

Ouvi aluns colegas falando que são a favor da educação por isso são contra o EAD. Quem é a favor 

de implementar agora não é contra a educação., todos nós estamos trabalhando pró educação 

Parê Gutierrez 
11:51 

Mudo 

😅😅😅 

Margareth Pedroso 
11:53 

Perfeito Adão! 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
11:54 

Sim, Ana. 

Margareth Pedroso 
11:55 

Os representantes das escolas participarão dessa construção pedagógica? 

silvia souza elias dos santos 
11:55 

Está com eco... 

Adão poderia desligar seu microfone? 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
11:55 

Sim, Margareth. Criaremos um grupo de trabalho. 

http://www.cmeso.org/
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Marcia Noronha 
11:55 

Está com eco Ana sua fala 

Margareth Pedroso 
11:56 

Obrigada Gilmar, pela resposta... Será feito eleição? 

Marcia Noronha 
11:56 

Ok 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
11:56 

Sim. Por representatividade 

Parê Gutierrez 
11:56 

Wanderlei pediu para entrar 

Alexandre.... 

Você 
11:58 

Referendo ao grupo de trabalho 

Parê Gutierrez 
11:58 

Alexandre...Wanderlei não consegue entrar 

Alexandre da Silva Simões 
11:58 

De acordo 

SOL SILVA BRITO 
11:58 

De acordo. 

Valderez Soares 
11:58 

De acordo 

Danieli Dani 
11:58 

De Acordo 

Odirlei Botelho 
11:58 

De acordo com o Grupo de Trabalho. 

Angelica Lacerda Cardoso 
11:58 

De acordo 

Francine Menna 
11:58 

De acordo 

Parê Gutierrez 
11:58 

Ok 

Marina Flório 
11:58 

De acordo 

Karla Menna 

http://www.cmeso.org/
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11:58 

ok 

silvia souza elias dos santos 
11:58 

Gilmar, se possível gostaria de participar do grupo de trabalho.... 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
11:59 

Silvia, assim que normatizado enviaremos link para eleição entre os pares. 

Margareth Pedroso 
11:59 

Professor Gilmar Felipe Piccin11:56 Sim. Por representatividade - Perfeito!!! Aguardamos o e-mail. 

Peço que não seja feito como da última vez onde apenas um representante de cada escola pode 

inscrever-se como candidato, pois as escolas tem diferentes segmentos, diferentes funções e fazer 

dessa forma é o mesmo que restringir as participações, ou seja, tem apenas a aparência da gestão 

democrática. 

silvia souza elias dos santos 
12:00 

Obrigada Gilmar. 

Margareth Pedroso 
12:01 

O ideal é que haja eleição na escola para que cada segmento e função seja eleito um representante e 

estes são inscritos na eleição em nível de rede. 

Lorenna Silva 
12:03 

ok 

Glaucia Castro 
12:04 

Sim 

Valderez Soares 
12:04 

Simmm 

Marina Flório 
12:04 

Ok 

Margareth Pedroso 
12:05 

Peço que não seja feito como da última vez onde apenas um representante de cada escola pode 

inscrever-se como candidato, pois as escolas tem diferentes segmentos, diferentes funções e fazer 

dessa forma é o mesmo que restringir as participações, ou seja, tem apenas a aparência da gestão 

democrática. Gilmar? 

O ideal é que haja eleição na escola para que cada segmento e função seja eleito um representante e 

estes são inscritos na eleição em nível de rede. 

Gilmar? 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
12:05 

Margareth, estou anotando suas considerações. Grato. 

Margareth Pedroso 
12:06 

Agradeço 

http://www.cmeso.org/
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Professor Gilmar Felipe Piccin 
12:07 

Imagina... 

Rafael RAMOS CASTELLARI 
12:12 

Seria interessante garantir a participação de professores PEBII 

Que não foram contemplados e existem na rede de ensino 

Rafael RAMOS CASTELLARI 
12:14 

e lidamos com mais de 2000 alunos da rede, com características bastante específicas.  

Odirlei Botelho 
12:15 

Peço a palavra. 

José Edson De Oliveira 
12:16 

Não foi garantida a participação da comunidade! 

Parê Gutierrez 
12:16 

Rafael...tem fundamento II sim 

Fund II 

Angelica Lacerda Cardoso 
12:16 

Desculpe se perdi na leitura...tem prazo para execução destas recomendações? 

Rafael RAMOS CASTELLARI 
12:17 

Perfeito, Obrigado Ana.  

Angelica Lacerda Cardoso 
12:18 

Na apresentação da legislação sugiro incluir o Decreto Municipal que trata sobre pandemia 

Odirlei Botelho 
12:20 

Ok. Grato pelos esclarecimentos.  

SOL SILVA BRITO 
12:21 

Ana... também a disposição querida... posso passar a madrugada contigo também! 

Alexandre da Silva Simões 
12:21 

Peço a palavra 

Valderez Soares 
12:22 

Excelente trabalho...parabéns ao GT 

SOL SILVA BRITO 
12:22 

Brincadeiras à parte... PARABÉNS pelo Hercúleo trabalho. A Deliberação contemplou todas as 

discussões feitas no GT... 

Eu me senti 100% contemplada, considerando as disucssões que fizemos no GT. 

Você 
12:25 

obgda, Sol! 

http://www.cmeso.org/


 

 

 
PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  

Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  

 

Ana... também a disposição querida... posso passar a madrugada contigo também! Sol, tendo 

chocolate e cerveja, td certo 

rsrsrs 

Miriam Facci 
12:28 

Posso? 

SOL SILVA BRITO 
12:28 

Me inscrevo... 

Andreia Oliveira Camargo 
12:28 

Será que "Atividades" não presenciais contemplam as especificidades da educação infantil? Acredito 

que deverá enfatizar a necessidade de propostas de manutenção de vínculos com crianças e 

famílias. 

Danieli Dani 
12:30 

Me inscrevo 

Odirlei Botelho 
12:30 

Me inscrevo. 

Glaucia Castro 
12:31 

Concordo com a Andreia 

Alexandre da Silva Simões 
12:33 

Me inscrevo 

SOL SILVA BRITO 
12:33 

Essa discussão não está contemplada no movimento do GT, Odrilei... 

Entendo que esse seja outro movimento, no momento da revisão e replanejamento do Calendário 

Escolar! 

SOL SILVA BRITO 
12:35 

PERFEITO DANI... 

Odirlei Botelho 
12:35 

Sim Sol, foi o que solicitei, a continuidade deste "olhar". 

Marines Christofani 
12:37 

Alexandre sempre muito coerente.... 

SOL SILVA BRITO 
12:38 

Posso? rapidinho... 

José Edson De Oliveira 
12:39 

A comunidade não participará da construção dessa política pública! 

? 

Angelica Lacerda Cardoso 
12:40 

http://www.cmeso.org/
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Parabéns ao Colegiado por unir conhecimentos e principalmente a boa vontade em acertar! A SEDU 

abrir as portas ao diálogo é muito importante 

Sugiro incluir o Decreto Municipal que trasta sobre a pandemia, bem como o Decreto Estadual 

SOL SILVA BRITO 
12:40 

Não acreditem na minha promessa de não falar mais... 

Margareth Pedroso 
12:41 

acho que o José Edson está dizendo da participação da comunidade na comissão/comitê... 

Miriam Facci 
12:41 

Estou enganada ou existe a participação dos conselhos escolares em algum momento? 

Parê Gutierrez 
12:42 

Sim Miriam 

Os conselhos participarão... 

SOL SILVA BRITO 
12:42 

Sim... realmente... Foi contemplado o C.E. 

Valderez Soares 
12:42 

Parabéns SEDU e CMESO pela ação democrática conjunta 

José Edson De Oliveira 
12:42 

Obrigado 

SOL SILVA BRITO 
12:42 

Não no COMITÊ... 

Miriam Facci 
12:42 

No texto 

SOL SILVA BRITO 
12:42 

Mas no movimento de construção nas escolas... 

Parê Gutierrez 
12:42 

Participarão no nível escolar 

SOL SILVA BRITO 
12:43 

PPP e CE 

Isso, Parê... em nível escolar! 

Parê Gutierrez 
12:43 

Sim Ana...isso mesmo 

Angelica Lacerda Cardoso 
12:44 

Ana 

Lorenna Silva 
12:44 

http://www.cmeso.org/
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Odirlei, quando se fala em Educação Infantil, contabilizar dia letivo, esta ação inclui-se a comunidade 

de creche? perdi esta fala! 

Odirlei Botelho 
12:44 

Ana, responda a Lorena, por favor. 

SOL SILVA BRITO 
12:45 

Odirlei, quando se fala em Educação Infantil, contabilizar dia letivo, esta ação inclui-se a comunidade 

de creche? perdi esta fala! - NÃO SOMENTE O QUE É ESCOLARIZAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

Angelica Lacerda Cardoso 
12:45 

Desculpe insistir...o Decreto Estadual e Municipal está na citação das legislações? 

SOL SILVA BRITO 
12:45 

Desculpe-me Odirlei... 

Me antecipei e respondi. 

Denilson de Camargo Mirim 
12:46 

Está cortando muito 

Angelica Lacerda Cardoso 
12:46 

De acordo 

Denilson de Camargo Mirim 
12:46 

Não consegui acompanhar 

Lorenna Silva 
12:47 

Obrigada, Odirlei. 

Obrigada, sol. 

Lorenna Silva 
12:48 

*Sol 

SOL SILVA BRITO 
12:49 

Não estou entendendo... 

Angelica Lacerda Cardoso 
12:49 

gostaria de me colocar 

Valderez Soares 
12:50 

Em consonância....poderia ser a palavra ? 

Miriam Facci 
12:50 

Posso 

silvia souza elias dos santos 
12:50 

Não seria interessando constar como consenso entre SEDU e CMESO 

Não sei se pode...mas talvez contemple. 

Parê Gutierrez 

http://www.cmeso.org/
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12:51 

Pare 

Glaucia Castro 
12:51 

O Conselho ficaria refém... 

silvia souza elias dos santos 
12:53 

O que temos medo, é do que vem pela frente....já tivemos momentos de falta de diálogo total. 

Alexandre da Silva Simões 
12:56 

Me inscrevo 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
12:57 

Em relação as atividades não presenciais, a própria LDB não permite a modalidade EAD no Ensino 

fundamental, exceto na situação que estamos vivendo, de pandemia. 

Parê Gutierrez 
12:58 

👍👍👍 

Interessante Angelica... 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
12:58 

Concordo, Angelica. 

Eduardo Golob 
13:00 

Acredito que as palavras “vedada” e “autorizada” estao dando um peso desnecessario ao artigo. A 

intencao eh inviabilizar que tal acao seja unilateral. Logo, sugiro que o texto use que as ANP’s so 

serao realizadas quando houver consenso entre SEDU e CMESO. 

Valderez Soares 
13:00 

Por Isso disse consonância 

SOL SILVA BRITO 
13:01 

Me inscrevo. 

Parê Gutierrez 
13:01 

Pare 

🌹 

silvia souza elias dos santos 
13:02 

Eduardo Golob...perfeito. Foi o que sugeri também. 

Valderez Soares 
13:03 

Microfones abertos 

silvia souza elias dos santos 
13:04 

Também acho Alexandre..Hoje há essa abertura de diálogo e consenso, no futuro..... 

Eduardo Golob 
13:05 

http://www.cmeso.org/
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Acredito que a parte final do artigo deve ser: “... exceto quando houver CONSENSO entre SEDU e 

CMESO, nos termos da legislacao vigente”. 

Acredito que a melhor palavra possa ser “consenso”. 

Denilson de Camargo Mirim 
13:08 

Solicito a palavra 

Glaucia Castro 
13:08 

Exato Sol! 

silvia souza elias dos santos 
13:08 

Perfeito Sol. 

SOL SILVA BRITO 
13:09 

Não tiraria o vedado... traria o colaborativo... 

Odirlei Botelho 
13:10 

Peço a palavra. 

SOL SILVA BRITO 
13:11 

Não penso que seja uma questão jurídica ou semântica.... Vamos ensar no que aconteceu com o 

SESI! 

silvia souza elias dos santos 
13:11 

Sim Sol.... 

SOL SILVA BRITO 
13:11 

*PENSAR 

SOL SILVA BRITO 
13:12 

Concordo... 

Na situação do SESI... O PREFEITO MANDOU, mas já tivéssemos uma Deliberação que trouxesse 

essa questão, não teíamos passado pelo que a rede passou!!! 

Glaucia Castro 
13:13 

Perfeito Ana! 

Margareth Pedroso 
13:15 

Perfeito Sol e Ana, penso que o vedado proteje a todos e deve ser mantida... 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
13:16 

Penso que a Ead na modalidade que atendemos já é vetada pela LDB. 

Marcia Noronha 
13:18 

Seria possível colocar no comitê dois professores de Educação Física representando o fund 1 e o 

fund 2? 

Você 
13:18 

http://www.cmeso.org/
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Art. 1o – Fica vedada no âmbito da Rede Municipal de Ensino a adoção de Atividades Não 

Presenciais (ANPs) nos processos de ensino e aprendizagem, exceto quando expressamente 

autorizadaS E APROVADAS PELA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E pelo Conselho Municipal de 

Educação de Sorocaba (CMESO) e nas condições por ele estabelecidas, em acordo com a legislação 

vigente.  

Você 
13:20 

TEXTO 1 -VOTAÇÃO 

Parê Gutierrez 
13:20 

Parê...voto sem o vedado 

Me desculpe.... 

Entendi 

Miriam Facci 
13:21 

Texto 1 De acordo 

Odirlei Botelho 
13:21 

De acordo com o Texto 1 

Alexandre da Silva Simões 
13:21 

Texto 1. De acordo. 

SOL SILVA BRITO 
13:21 

De acordo com o TEXTO 1 

Você 
13:21 

DE ACORDO 

Danieli Dani 
13:21 

De acordo TEXTO 1 

Francine Menna 
13:21 

Dirigindo 

Valderez Soares 
13:21 

Texto 1. de acordo 

Parê Gutierrez 
13:22 

Contrária 

Marina Flório 
13:22 

Abstenção 

Denilson de Camargo Mirim 
13:22 

Texto 1 

Francine Menna 
13:22 

Parei 

http://www.cmeso.org/
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Me explique, perdão 

Você 
13:22 

TEXTO 2 Art. 1o – a adoção de Atividades Não Presenciais (ANPs) nos processos de ensino e 

aprendizagem, exceto quando expressamente autorizadaS E APROVADAS PELA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO E pelo Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) e nas condições por ele 

estabelecidas, em acordo com a legislação vigente.  

TEXTO 2 

SOL SILVA BRITO 
13:23 

contrário ao texto 2 

Parê Gutierrez 
13:23 

Pare...2ok 

Danieli Dani 
13:23 

Contrário ao texto 2 

Odirlei Botelho 
13:23 

Contrário ao Texto 2. 

Miriam Facci 
13:23 

Contrária Texto 2 

Marina Flório 
13:23 

Ok 

Alexandre da Silva Simões 
13:23 

Contrário ao texto 2 

Você 
13:23 

CONTRÁRIO 

Valderez Soares 
13:23 

Contrário ao texto 2 

SOL SILVA BRITO 
13:25 

Ana... coloca a composição completa. 

Obrigada Aninha... 

ÓTIMO! 

Francine Menna 
13:27 

Concordo, como a composição, mesmo que sem voto, hoje temos o Professor Wanderlei que é 

Democrático, aprovo com o representante. 

Dirigindo ainda 

Margareth Pedroso 
13:28 

Mas podemos ter outro secretário que não seja como o Wand, Francine 

Francine Menna 

http://www.cmeso.org/
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13:28 

Sim, por isso, sem voto, como representante. 

Valderez Soares 
13:28 

Facultada..... é importante 

Parê Gutierrez 
13:29 

Ok 

SOL SILVA BRITO 
13:29 

Sugiro que o mesmo seja incluído em relação à Presidência do CMESO... 

Parê Gutierrez 
13:29 

Sim 

SOL SILVA BRITO 
13:29 

Se a questão é paridade... 

Valderez Soares 
13:29 

Sim Ana .... 

Parê Gutierrez 
13:29 

Direito...corrija o texto.... 

Ok 

Corrigiu 

Francine Menna 
13:30 

Perfeito, Sol 

Valderez Soares 
13:30 

Concordo com a Sol 

Parê Gutierrez 
13:30 

Ok 

Perfeito 

Odirlei Botelho 
13:31 

De acordo. 

Miriam Facci 
13:31 

De acordo 

Parê Gutierrez 
13:31 

De acordo 

Marina Flório 
13:31 

Ok 

Alexandre da Silva Simões 
13:31 

De acordo. 
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Você 
13:31 

OK 

SOL SILVA BRITO 
13:31 

De acordo. 

Francine Menna 
13:31 

De acordo 

SOL SILVA BRITO 
13:31 

Queria olhar a composição do CAC... 

Só pra poder refletir... 

Parê Gutierrez 
13:32 

Simmm 

Marcia Noronha 
13:33 

Educação Física poderiam ser 2? Um para fund 1 e um para fun 2? 

Parê Gutierrez 
13:33 

De acordo 

Karla Menna 
13:33 

Ok 

Marina Flório 
13:33 

Ok 

SOL SILVA BRITO 
13:33 

Também penso na paridade SEDU/CMESO... 

podemos pensar nisso? 

DOIS E DOIS... 

Gosto dessa composição... 

Assim não alteramos a quantidade. 

SOL SILVA BRITO 
13:35 

Isso... 

Marina Flório 
13:35 

Ok 

Odirlei Botelho 
13:35 

De acordo com a alteração. 

Você 
13:35 

representante SEDU / CMESO 02 para cada representante 

SOL SILVA BRITO 
13:35 
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Posso? 

Odirlei Botelho 
13:36 

Me inscrevo. 

Parê Gutierrez 
13:37 

Ok 

Perfeito 

SOL SILVA BRITO 
13:38 

São movimentos bem diferentes.... 

Parê Gutierrez 
13:38 

👍 

SOL SILVA BRITO 
13:38 

MIRIAM - é VICE-PRESIDENTE... 

Parê Gutierrez 
13:38 

Sim Ana 

Sim... 

SOL SILVA BRITO 
13:38 

Perfeito Ana... 

Odirlei Botelho 
13:39 

Estou contemplado. 

Você 
13:39 

SUPLENTE 

Parê Gutierrez 
13:39 

Ok 

SOL SILVA BRITO 
13:39 

DE ACORDO!!! 

Miriam Facci 
13:39 

De acordo 

Marina Flório 
13:39 

Ok 

Danieli Dani 
13:39 

De acordo 

Alexandre da Silva Simões 
13:39 

De acordo 

Karla Menna 
13:39 
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Ok 

Denilson de Camargo Mirim 
13:39 

De acordo 

Odirlei Botelho 
13:39 

De acordo com o acréscimo de "Suplente". 

Parê Gutierrez 
13:40 

Ok 

Você 
13:40 

VOTAÇÃO DELIBERAÇÃO 04/2020 

Alexandre da Silva Simões 
13:40 

De acordo. 

Danieli Dani 
13:40 

De acordo 

Parê Gutierrez 
13:40 

De acordo 

Miriam Facci 
13:40 

De acordo 

Francine Menna 
13:40 

De acordo 

Marina Flório 
13:40 

De acordo 

Odirlei Botelho 
13:40 

De acordo com a Deliberação. 

Denilson de Camargo Mirim 
13:40 

De Acordo 

SOL SILVA BRITO 
13:40 

De acordo. 

De acordo com a prorrogação do tempo regimental. 

Miriam Facci 
13:41 

Concordo 

Danieli Dani 
13:41 

De acordo com a prorrogação 

Francine Menna 
13:41 

Tenho 20 minutos 
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Alexandre da Silva Simões 
13:41 

De acordo 

Odirlei Botelho 
13:41 

Eu preciso ir entregar Frequência. 

Francine Menna 
13:42 

Ok 

Parê Gutierrez 
13:42 

Ok 

Marina Flório 
13:42 

Ok 

Odirlei Botelho 
13:42 

Sou a favor a prorrogação da Reunião. 

Parê Gutierrez 
13:42 

Ok 

Marina Flório 
13:42 

Ok 

Você 
13:45 

DELIBERAÇÃO 05/2020 

Parê Gutierrez 
13:45 

De acordo 

Miriam Facci 
13:46 

De acordo 

SOL SILVA BRITO 
13:46 

De acordo. 

Odirlei Botelho 
13:46 

De acordo com a Deliberação. 

Danieli Dani 
13:46 

De acordo 

Alexandre da Silva Simões 
13:46 

De acordo. 

Francine Menna 
13:46 

De acordo 

Marina Flório 
13:46 
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De acordo 

Você 
13:46 

OK 

Danieli Dani 
13:46 

Peço a palavra 

Denilson de Camargo Mirim 
13:47 

De acordo 

Odirlei Botelho 
13:47 

Saindo, entrega de Frequência e retirada do Cartão Merenda. 

Tenham todas e todos uma excelente tarde. 

SOL SILVA BRITO 
13:48 

Tão logo publicada que os trabalhos para eleição do CAC precisa acontecer! 

Parê Gutierrez 
13:48 

Wanderlei...ok! 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
13:48 

Sim. Estamos nos organizando para isto 

Parê Gutierrez 
13:48 

Publicação será agilizada 

Professor Gilmar Felipe Piccin 
13:49 

E a criação do grupo 

SOL SILVA BRITO 
13:49 

Miriam fechar seu microfone. 

Odirlei Botelho 
13:49 

De acordo com a redação conjunta. 

Fui. 

Parê Gutierrez 
13:50 

Sim...ok 

Miriam Facci 
13:50 

ok 

SOL SILVA BRITO 
13:50 

Meu voto é para o que deixar a Ana mais confortável. 

Francine Menna 
13:51 

Lógico, concordo. 

Parê Gutierrez 
13:51 
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Não.... 

Isso 

Miriam Facci 
13:51 

ok 

Parê Gutierrez 
13:51 

Não é necessário 

Marina Flório 
13:51 

Tb não precisa o meu 

Parê Gutierrez 
13:51 

🌹 

Danieli Dani 
13:52 

Obrigada  

Francine Menna 
13:52 

Obrigada, preciso sair. 😘 

Parê Gutierrez 
13:52 

Obrigada...🌹🌹🌹🌹 

Forte abraço...Boa semana 

🍀🍀🍀🍀 

SOL SILVA BRITO 
13:53 

REITERO E FAÇO CORO NA FALA DO ALEXANDRE. 
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